
NÚMERO 98 QUiNTA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 1917 ANO II

AZ/lO
© rgã»  d© P a r t id o  fifcepaalílJeaB© I®©s‘tísg®iês

DIRETOR POLÍTICO— Mann.e! Paulino Gomes 
Secretario da Redáção— Dr. Gabriel da Fonseca 

Não serão restituídos os autógrafos embora não publicados 
ASSINATURAS — (Pagamento adiantado) Ano, 1$; semestre, $50. 
Para íora: Ano, 1)520; semestre, $60; avulso, $02. 
POBLIGAÇÕES-—Anúncios, $04 a linha; permanentes, contrata j 

especial. Comunicados, $06 a linha.

P U B L IC A Ç Ã O  S E M A N A L
Propriedade do

CENTRO REPUBLICANO DEMOCRÁTICO 
A L D E G A L E G A

ADMINISTRADOR— Manuel de Medeiros Junior 
E d ito r—Joaquim Maria Gregorio 

Endereço telegráfico— S t a z ã ©  — Aldegalega 
A correspondência deve ser dirigida ao dirétor. 

Redáção e Administração—A. A. José d ’Almeida— Aldegalega 
Composição e impressão, rua Almirante Cândido dos Reis» 

126, 2.°—rAldegalega,

V e r g o n h o s a
v í c t o r á

O  Partido Republicano Po r 
tuguês,  neste concelho, apre- 
sentou-íse  á luta eleitoral contra 
evolucionistas, unionistas, mo.  
parqu^cos, independentes, cato- 
Jicos e nacionalistas. Tinha  a 
certeza da victoria. Embora 
combatendo contra  seis agru-. 
pamentos contrários,  embora  
tivessem sido mobilisadas todas 
as forças eleitorais, inimigas, 
pelejavamos com a fé- ardente 
no bom  exito final. Fizeram-se 
ameaças,  executaram-se perse
guições, compraram-se  votos e 
exerceram-se todas as espécies 
de violências. Nada lemiamos. 
O  eleitorado pertencia-nos na 
sua  grande maioria. Q u e  ele 
mantivesse in tegra  a sua cons
ciência do dever a cumprir  era 
só o que  pediamos.

Desta forma nos apresentá
mos perante  as urnas. O  Par
tido Republicano Por tuguês  lo
cal organisara  a sua lista com 
elementos de reconhecida com
petencia e de seguro republica-: 
nismo. Entre os seus nomes con
tavam-se  a lguns— muitos deles 
—dos  que faziam parte da verea
ção transacta,  cuja adminis tra
ção foi u m  vivo exemplo de ho
nestidade e de progredimento 
para  Aldegalega.

As urnas ,  porém,  falaram 
contra  nós. Conscientemente? 
Não. A victoria moràl é nossa. 
Não pedimos u m  unico yoto. 
Não exercemos a  mais pequeni
na  pressão. Não comprámos 
consciências. Nem queríamos, 
u m a  victoria assim,

A ’ boca da  u rna  fazia-se* 
por  parte dos nossos contrários,  
a mais feroz perseguição de 
patrões,  para  com empregados.  
Dedicadíssimos, correligionários 
nossos, v i ram se obrigados,  á 
u lt ima hora ,  a  trocar a  lista par- 
t idaria pa ra  que não ficássem 
sem pão as suas  familias. Ver
gonhosa  victoria!

O  povo de Aldegalega mos
t rou  bem o seu desgosto não 
se associando a manifestações 
de especie alguma. O s  «vivas 
á  Republica!» e ram «rari nan- 
tes in, g u rg i t e  vasto» que nin
guém secundava.

Emi 1.111*, é um interregno de al

g u m  tem po—se assim o enten
derem os tr ibunais competentes 
— duran te  o qual muito ha  que 
aprender  e medi tar na lição 
que a lguns próprios correligio
nários nos deram.

E por  agora,  s ó  nos resta  a- 
gu a rd as  os factos.

PAULIJsQ GOMES.

TRAIDORES!
Houve-os sempre,  em todas 

as camadas  sociais e em todas 
as circunstancias, quer da vida 
pessoal, quer  da vida social. 
Traidores,  renegados,  pululam 
por esse mundo fóra, ludibrian
do, enganando,  trazendo afive
lada ao rosto a jriáscara t rans 
parente  do cinismo.

Toda a alma canalha se pres
ta a  trair.  Traidores encontram- 
se na  historia-patria desde A- 
fonso Henriques,  o primeiro rei 
de- Portugal.  Traidores surgem, 
em  todos os movimentos  liber
tadores,  quer  contra  a  reação, 
quer  contra  o estrangeiro.  A 
própria  Republica tem tra ido
res.

Q u e m  póde evita-los? Nin
guém. Só depois do facto con
sumado  se conhecem e, nesta 
a ltura ,  então,  necessário se to r 
na  agir. Escorraçados do meio 
em que se introduzem, afasta- 
los da própr ia  sociedade é u m  
dever. O  traidor  é tudo, bom e 
mau;  acariciador e tratante;  a- 
favel e assassino; bondoso e ca
nalha. Procede conforme a oca-, 
siãrO e a§ circunstancias. A sua 
volubilidade é sempre mais cri
minosa  que virtuosa.  Evitar o 
t ra idor é evitar o crime, Evite
mo-los pois. C or ram os  com e- 
les. Purifiquemos o a r  que res
pirámos, matando  todos os mi- 
a s m a a q u e  o infectam.

Camara SuQÍcipaf:
Sessão ordinaria de 7 do cor

rente.

Presideocia— Joaquim Maria 
Gregor io .

Yogais — Antonio Crist iano: 
Saloio José Teoaozio da Silva.

C íjrre sp  «d e  a c ta

Oficic da Inspecção Esco!&í

de Setúbal,  remetendo, em cum
primento dp art igo i 3 do  de
creto regulamentar n.° 2080 de  
n ovem bro  de 1915, acompa- 
nhado da respectiva proposta 
g raduada,  processo do concur
so da escola do sexo masculi
no da freguezia de Sarilhos 
Grandes ,  aber to  por esta ca
mara  no «Diario do Governo» 
n.° 184 de 7 de agosto,  do ano 
corrente.

Idem da Empreza de Electri
cidade desta  vila comunicando 
que,  po r  ocorrências de força 
maior, tem sido obrig-ada a re 
t a rd a r  a hora da iluminação, e 
que na noite de 3o para 3® do 
mêz ultimo se deram,  po r  três 
vezes, depressões na geradora 
de vapor,  as quaes influíram 
sensivelmente na intensidade da 
luz.

Idem da camara  munídpal de 
Fronteira pedindo a adesão d e s 
ta  camara  á o rganisação .dum 
congresso municipalista.

Idem, do sub-delegado de sau
de d ’este concelho, comunican
do que çomeçou a gosar  no dia 
4 a lieença que lhe foi concedi
da.

Idem do juizo de direito des-  
ta comarca  rem etendo  junta a 
acta, de apresentação de candi
daturas  para  a eleição dos  cor
pos administrativos.

Relações de faltas e notas de 
aproveitamento,  das escolas do 
concelho.

Oficio da professora oficial 
da escola masculina de Çanha, 
rem etendo  junto a nota de fal
tas e um atestado medico e co
municando -qu£ n | o  sabe quan
do. poderá  voltar ao serviço.

tdem  da C a m a r a  Municipal 
de Montemôr-o-Novo pedindo 
informação sobre as percenta
gens  que esta C am ara  lança, 
quer  quanto  a contribuições di
rectas,  quer  quan to  ás indire
ctas, indicando, quanto  a estas, 
quaes  os generos  sobre que in
cidem as respetivas taxas.

Idem do Presidente do  18.0 
Concurso  Naqional de Tiro co
municando te r recebido os cin- ! 
co escudos remetidos por esta 
Camara .

Idem da AdministraçãQ.deste 
Concelho, remetendo inclusas, 
as declarações çk>s em prega 
dos daquela Administração, pa
ra execução do  Decreto n.° 3420, 
de 5 de outubso ultimo.

Requerimento de João A nto ,  
nio Pereira Braga,  pedindo a 
concessão de  terreno no cemite
rio público desta vila.

SSeBIteerações.

N om ear  Manuel Martins, p ro
fessor da escola oficial masculi-» 
na de Sarilhos Grandes ,  em fa- 
ce da proposta g raduada  do  
inspector respectivo.

Ader ir  á organisação de um 
congresso municipalista.

Oficiar ao inspector do Cír
culo Escolar de Setúbal com u
nicando-lhe o estado de aban
dono em que se encontra  a es- 
con t ra  a escola masculina de 
Canha .

Oficiar a Abecassis (Irmãos) 
&  C .a pedindo-lhe resposta á- 
cèrca da questão do te r reno  do  
Forno da Cal.

C h a m a r  a atenção da autori 
dade administrativa para o fa
cto pessoalmente  na r rad o  por 
uma comissão de individuos do 
Brejo Lobo ácê.rca de uma ser
ventia.

N om ear  os seguintes indivj- 
duos para  contituirem a comis
são d,e recensiamento militar 
para o ano seguinte;EIectivos —  
Antonio Pedro da Silva Junior, 
João Antonio Pereira Braga ,  
João  Silvestre Martins e José 
Augusto Saloio. Substitutos: Ci~ 
rilo Roza Carneiro,  Jacinto Au= 
gusto  Tavares  Ramalho, João 
Bento Maria e Martinho da C os
ta Oliveira.

CARTEIRA ELEGANTE

ABiivcssaffJ©».
Fszera, anos;
Na segunda-feira o nosso pressdis- : 

simo amigo e correligionário Manuel 
de Medeiros Junior, digno professor 
oficial e Joaquim Tavares Castanhei- 
ra Sobrinho, digno vereador da C a m a - , 
ra Municipal deste concelho.

A s nossas felicitações.

Ecos e Moiicias
I»erscgs?lçã«»
) E las começara a aparecer, Contam- 
nos que um cdrreligionario nosso, ao 
apresentar-se ao serviço numa oficina 
em que tr.abalhsva, recebeu friamen^ 
te 0 seii despedimento, dixendo-se-lhe 
que não tinha lá. trabalho algum para 
ele. Q motivo é muito simplesmente o 
de ter respondido.ao seu patrão, quan
do lhe pedia o voto, que desejava vol
ta r  cona a sua. consciência. A um. pr.o~
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ceciimento nobre responde-se com a 
reeuçâo A fome, E ’ o principio do fim. 
J á  depois de escritas as linhas acima 
outro caso nos narraram absolutamen
te idêntico. E  não fica por aqui. A 
luta ha-de ser r e nh i da . , ,  mesmo de
pois da vitoria. A reduçSo á fome já  
se usou e não deu resultados favorá
veis, O povo dar-nos-á razão, íinal- 
jneníe.

■© fearoaicíro d eseen

O dia seis do corrente amanheceu 
xfálido, ameaçando torrar a gente. A- 

petecia o campo extraordinariamente. 
A Barroca era o sitio que mais a t ra 
ctivos -^apresentava, Música, foguetes, 
victoria, emíim, o local parecia apro
priado para a expansão completa dos 
ga7.es . . .  vivificadores da vespera. To» 
ca a mobilisar as forças. O exercito 
marcha em toda a sua grandeza, m ú
sica á frente, estandarte erguido. O u
vem-se os1 ac.órdes d a . , .  Bnhcmia.

T erra  á vista. Sentido! E m forma! 
Ordinário, marche! Ouve se de novo a 
m ú s i c a . . . .  Tosca é a peça. Iniciam- 
se os cumprimentos. O ar escurece de 
repente. Toldam se as nuvens. A gea
da cresce. O frio é j á  enorme. Os cor
pos enregelam. A saudação arrefece, oMuito obrigado, mas vão. trabalhar
f . . . . .  unatieos». A festa murchou. 
Os narizes a c h a ta ra m -s e . . .  O baró
metro tinha descido.

íwajada D em ocratica  -  S u b s
crição .

T ra n s p o r te . . . . .  832*510
José de Jesus  Gouveia $50
Antonio Farias  ^  1 |0 0

Soma a t ra n s p o r ta r . . , , .  833^60

Cirandes v a len tõ es

Consta-nos que um grupo de de
fensores da iL is ta  dp concelho», ao 
passar na segunda-feira j.unto á b a r 
bearia Lucas, a cuja gorta se encontra
va o nosso dedicado correligionário 
Antonio Cristiano Saloio, digno veria- 
dor da Camara Municipal deste conce
lho e homem de quasi 70 aaos, $van- 
çou em atitude hostil contra aquele 
nosso amigo procurando agredi-lo. S u 
bi u-lhes a . . . victoria á cabeça e vae 
de ahi começaram a fazer das suas, 
não respeitando sequer a proxecta 
idade do Sr. Saloio que, no entanto, 
não fugiu.

A u torid ad es a d m in istra tiv a s

Foram nomeados regedores efecti
vo e substituto de Canha, tendo toma
do posse dos seus cargos na passada 
segunda-feira, respectivamente os ci
dadãos Antonio. Joaquim Rodrigues e 
Manuel Nunes.

A «Itazão» «m L isboa

Feio no&ao solicito representante, em 
Lisboa, sr. João Carlos Marques to 
mou o nosso «semanario parte nas se
guintes manifestações: Dia 15 de ou
tubro, sessão na Academia de E s tu 
dos Livres, sobre Gomes Freire  de 
Andrade e junto da Comissão do Cen
tenário em todos os, seus actos; dia \6  
de outubro, inauguração do tnon.umen- 

’ to fúnebre a Caçidido dos. Reis, e Mi
guel Bombarda, no alto de S. Joâo, 
assinando os respectivos autos; dia. 18, 
de outubro, manifestação em S. Ju- 
1/So d* Bar?a, junto  ao obelisco, assi
nando os respectivos autos; dia 28 de 
outubro, inaugurado  das lapides na 
oasa onde residiu Gomes Freire e no 
Campo dos Mártires da Patria: 25. de 
outubro, cumprimentos ao chefe do 
Estado pela seu feliz regresso e pa- 

viagem..

B  visão da crian
cinha

Não falo ainda, meus lábios 
Afeitos ao mel dos céos 
Murmuram doces palavras 
Que só entende o bom Deus

O Deus que os anjos envia 
A perfumarem o berço,
Que d ’aureos sonhos povoa 
O sonho em que íico imrperso.

Yejo então por entre as sombras, 
Com azas d’ouro e de luz,
Os querubins que me embalam, 
Vejo o menino Jesus.

O louro Deus que me afaga 
E  me diz: « E ’s inocente;
A aurora que não. tem nuvens,
O labio que ainda não mente.»

Acordo; fogem me os sonhos 
E  se diga por entre o pranto: 
Porque me deixas sósinho,
Menino que eu amo tanto?

Jesus, apenas desperto,
Os anjos fogem de mim:
Mas eu que não faço maldades* 
Porque me. punes assim?

E  diz-me Jesus: «Criança 
De face çor de cecem,
Tens um anjo que te véla 
E  êsse, anjo é . . t ua mãe.»

Pinheiro Chagas.

P en sa m en to

Sempre que nos negooioa do Estado 
os cidadão dÍ7(em: que me importa? de
ve se crer logo que. o Estado está per
dido.— Rousseau.

A nedota
Certo comerciante tinha no seu es

tabelecimento um livro, em cuja capa 
se lia:

«Este livro de assentamentos serve 
para se assentar as dividas dos que 
devem, dos que licam a dever, dos que 
deviam pagar e dos que ainda estão 
em divida.

m m m §

SU&ffàTO
V EN D E M

M. S. VENTURA & F1LHPS
A LD E GA L EG A

De trigo enfardada, a 
çada fardo* vende-sê na, 
da Republica. 6j.

)0

I M P I E S T I M O S

A Companhia Geral de Cré
dito Predial Portugue* faz em
préstimos sobre hypoteca  de 
prédios rústicos ou urbano? si
tuados em qualquer ponto  do 
Paiz a 6 °j0, compreendendo ju
ro e comissão.

Pedir esclarecimentos á séde 
da Companhia  ou ao seu cor
respondente em A l d e g a l e g a ,  o 
Sr. Dr.  Manuel Paulino Gomes.

BAGAÇO DE U VA
Comprasse  na fabrica de 

Gregor io  Gil a i$ao cada  ioo 
kslos ou seja a 12 réis o kilo.

)*&*' ^ ‘-'líf* 
&55SS -,-V.

L  U i |  GONGALIES
ESflRIVÃO-NOTARlO

E s ^ r i t o r l © — R. Almirante Cândido 
dos Reis n.° 4. 

a&e«i(!eaaeiis — R. da Praça da Re
publica n.° 4. ■

ALDEGALEGA

í A U i i w o  m m m
ad v o g ad o

Escritorio: Rua Martir de Montjuich- 

A L D E G A L E G A

.Caldeira  de distilação, de 
capa cê te e coluna, com respe
ctiva serpentina,  tudo em bom 
uso, capacidade 200 litros. 
O u e m  pre tender  dirija-se a 
Manuel J.osé Salgueiro— C a aba'

Àfi U A DO /ti-ASBO
LO JA ao brederteo

F à z m m
No Terroaj ,  a r renda ,  José 

Mendonça.

H l c o o l  d e  vínho
P e d i ficado, de $ 6  graus ga

rantidos.
•íca ae

emeéiis eti
nesta vila.

Mais ninguém de Portugal 
pode garantir aos seus Ex."™ 
fregueses wn álcool ião puro, 
iseuto de oleos e éteres e com tão 
alia graduação.

B i l h e t e s  d e  v i a í t a
de todas, as qualidades, 

t raba lho rápido e perfeito

A L D E G A L E G A

L E N i l H  E
M F i D E m f à

VENDE-SE:. Cepa,, azinho e 
pinh.o por  j.unto e a retalho, na 
f r  avessa do  Lagar da  Cera, 5,

J O S E  A U G U S T O  S A L O I O

Esta  cssii encarrega-se
de, iodiw os 

trah.a!ljos. fi-pegratio.os. pelos 
preços, mais red.jizid.os de 

Lisbôa, encontrando-ss para 
isso montada com 

maquinismo e materiais 
novos, de primeira ordem, 

para trabalhos

de hjxo e fentazia.

Grande variedade de 
tipos tiara 

cartões rie visita, íá.turas, 
envelopes, 

memoranduns, obras de livros 
e jornais, rclajorios. 

e estatutos, etc., etc.

a  CtDUÇSj.. O w ,  f w . £  A í T’0

Encarrega-se de enca 
todos os géneros

ALDEGALEGA



E E D i T  A !_

Joaquim Maria Gregorio ,  Presidente da Comissão Exe
cutiva da Camara-Municipal do Concelho de Aldega
lega do Ribatejo, fez saber que, em sessão da C am ara  
Municipal deste Concelho, de 23 de Julho do ano  cor
rente, foi aprovado  o seguinte C O D I G O  P O S 
TURAS:

(Continuado do n,° anterior)

C A P IT U L O  L V  

D i s p o s i ç õ e s  r e l a t i v a s  n o  I S a t a d o a r o  e  . i f o « g n e s

Artigo 248.°— 0  Matadouro Municipal é o unico destinado ao a- 
batimento dos pados para consumo publico.

§ único— Sào excetuadas d ’esta disposição as cabeças de gado 
jbíuíío e o gado suino que qualquer pessoa abater para oonsumo 
proprio.

Artigo 249.°-—O locatario de qualquer propriedade rústica 011 
\irbana que nela fizer, ou consentir que se faça, um matadouro clan
destino, tiea sujeito á multa de 20#00 e os donos, matadores ou pre
paradores das rezes serão punidos peio mesmo facto e com a mesma 
pena.

Artigo 250.°— Nenhuma rez poderá ser abatida no matadouro 
publico sem prévia fiscalisação sanitaria do medico municipal encar
regado pela Camara dessa inspecção, sob pena de 5$oo de multa.

§ único— Quando a Camara venha a ter ao seu serviço algum 
jnedico veterinário, passará a ser da exclusiva competencia desta 
entidade clinica, todo o serviço que se relacione com a inspecção e 
fiscalisação sanitaria das rezes.

Artigo 251-°—Serão rejeitados como improprios para consumo?
1.°— Os animaes de qualquer especie que se apresentarem ma

gros, extenuados ou doentes e ainda as rezes denominadas de meias 
carnes que tiverem um sistema osseo muito desenvolvido;;

2.°— Os machos adultos que forem inteiros ou recentemente 
castrados;

3.°—As vacas em estado de prenhez adeantada e as paridas 
dé pouco tempo;

4.°— Os fetos de quaiquer tempo extrahidos dos ventres das
rezes. s

Artigo 152-°— Os o.rgãos onde aparecerem alguns produetos 
niorbidos acidentaes ou alguma alteração de tecidos,, bem qomo as 
partes moles que estiverem echimosadas. serão separadas da rez e 
mandadas inuiilisar, competindo tanto á,disposição deste artigo com
ino ás do. artigo antecedente, no caso de infraçâo. a multa de 5$00.

Artigo 153.*®— Quando alguma rez fôr rejeitada por imprópria 
para consumo publico, aão. poderá ser novamente apresentada para 
a inspecãO; e matança sem qne tenham decorrido pelo menos trinta 
dias depois da inspecção que a rejeitou, sob pena- de 5$00  de multa.

Artigo, 154.. -r-Ss depois de abatida qualquer rez, fôr reco- 
nhecida alguma lefão ou doença de que possa resultar prejuiso para 
A saúde pvibiica, será o seu dono convidado a nomear um perito, 
caso não queira prescindir do recurso, que conjuntameute com o ou
tro perito nomeado pela auctoridade administrativa com o clinico en
carregado pela Camara da inspecção e fiscalisação sanitaria das rezes 
abatidas para consumo publico, procederão ao respectivo exame e 
decidirão se a carne deve ser consumida ou inutilisada, correndo 
sempre todas as despesas de exame e inutilisação por conta do pro
prietário da rez.

§ único—-Se a doença que originar a rejeição fôr contagiosa on 
infectuosa o clinico inspector prevenirá imediatamente as auctoridà- 
des competentes para que sejam tomadas as providencias sanitarias. 
que as leis estabelecem.

Artigo 155.°— Os marchantes, arrematantes on fornecedores pa
garão por cada boi ou vaca abatida so Matadouro Municipal, $40; 
por cada vitela, $20; por cada cabeça de gado suino, $08; e por ca
da chibato ou carneiro, $04.

Artigo 15.6,°— E ’ prohibido sob pena de 5$00  de multa:
1 .° - - A bater  gado e fazer a. pesagem da carne fóra das. horas 

determinadas pela Camara, isto é, no® mezes de Abril a Setembro, 
inclusive, das de;çefe.eis ás dezenove horas e nos restantes djis.qu.ator- 
ze ás dezeseis;

2.° —Abater rezes que não tenham dado entrada no Matadouro, 
pelo menos quatro horas a.ntes da hora da matança;

3.°— Conservar as rezes no. Matadouro por mais-de. doze .horas,, 
sem lhes dar  de comer e beber;

4 °— Fatiga r  o. gado ou maltrata-lo, por qualquer íórms na con
dução ̂ para o Matadouro.

Artigo 157.°— O gado destinado ao consumo públibo será setu-,. 
pre abatido na vespera do dia designado para a distribuição, sob pe-, 
na de 2$00 de multa.

Arngo 158.°— Os. fornecedores, e em geral todos aqueles qne 
abaterem gado no Matadouro para consumo púhlico. são obrigados a 
apresentar á fiscalisação s a c h a m  peio menos uma rez a mais do. 
que aquelas qne pretendem abater no dia proprio da matança, sob 
pena de 3$00 de multa. /

Artigo 159.*— A limpeza do matadouro é feita, sempre por con
ta e ordem da Camara.

§ 1.°-—Excetua-se, porém, a lavagem e limpeza. da parte do Ma
tadouro em que a matança se efectuar, que será Seita, logo que ela 
finde pelas proprietários das Rezes, abatidas, sob pena de. 2$00 de 
multa pela primeira vez, e o dâbro nas, reiacidencias.

§ 2.°— Se houver mais de um marchante a abater  gado no mes
mo di*, fioasa todos, solidariamente respoo-saveis. pelo pagamento, da 
fc.ulta a que se- refere o parágrafo primeiro áesí», artigo.

Artigo 160.°—Os talhos abrirão sempre ao nascer do so! e só 
poderão fechar depois das quatorze horas, sob pena de 2$00 de 
muita. '

g único— Excetuam-se. desta disposição não só os dias de ca r
naval e os tres dias da feira da Atalaia^ como tambem os dias de N a
tal, Páscoa e primeiro do Ano em qne estarão abertos todo o dia, 
competindo a transgressões desta disposição a multa de 4:500.

Artigo 161.°—Todas as rezes que fôrem abatidas para consumo 
público, serão, antes de efectuada a sua pesagem, marcadas em to
das as suas peças com o carimbo especial da Camara, e se alguma 
carne fôr encontrada exposta á veuda nos talhos sem as competentes 
marcas, será conciderada de procedência clandestina,, ficando o dono 
ou na sua falta o cortador ou vendedor, incurso na multa de 10#00- 

§ único— O empregado camarario que verificar o facto, fará a 
apreheusâo da carne, remetendo-a com o competente auto á ancto- 
ridade administrativa para que esta proceda como for de direito.

Artigo 162.°— A carne só poderá ser transferida do Matadouro 
para os talhos, depois da inspeção feita pelo médico encarregado da 
respectiva fiscalisação sob pena de 5$00 de multa.

Artigo 163.°— O marchante ou fornecedor que não tenha nos 
seus talhos em qualquer dia e a qualquer hora até á do encerramen
to, a carne suficiente paça consumo, de qualquer das especies que 
§e tenha proposto fornecer, incorrerá na multa de 6$00 pela primei
ra vez e o dôbro nas reincidencias.

Artigo 164.p— E ’ prohibido vender nos talhos, sebo, beiços, pés, 
jnãos, entranhas ou cabeças de gado sob pena de 3$00 de multa.

§ único—Excetuam-se apenas desta disposição as fressuras de 
gado miudo e as cabeças de vitela.

Artigo 165.° —E ’ igualmente prohibido aos cortadores, sob pena 
de 4$00 de multa:

1.°— D ar em qualquer peso de carne mais da quarta  parte de osso;
2 0— Partir  os ossos sem ser com serrote;
3.°-—G uardar carne para servir especialmente qualquer consu

midor, seja a que pretexto fôr;
4.®— Inutilisar ou contrafazer as marcas com  que a carne saije

do Matadouro;
5 .a~-Não, concervar bem limpas e asseadas as ferramentas do

$et\ mister;
6 o— A tirar com a carne de pancada para a balança, tirando a

em acto imediato sem deixar o fiel acusar o peso;
'  7.0— Colftear os pesos na halança primeiro do que a carne;

8 .0'—Recusar receber a carne que o comprador, por qualquer 
circunstancia, rejeitar;

9,.°‘—Recusar vender a carne de qualquer sitio da rez a quem 
a requisitar, havendo a no estabelecimento;

10,°—Não cortar a carne sobre os cepos de madeira apropria
dos para  esse fim}.

11 ,°í—F a.zer a distribuição sem o uso dum avental branco erc 
perfeito estado de limpeza;

12>°—Ter a carne dependurada nos hombraes ou dentro dos ta
lhos, sem estar sobre pano.ou toalha convenientemente asseada;

13.°— Fazer  os contrapesos com visceras ou com esquirplas dosso’;
14.°— Não aviar os consumidores pela ordem da sua chegada. 
Artigo 166 o-—Se o cortador não cumprir com os seus deveres,

será o marchante ou fornecedor obrigado a substitui lo dentro do pra
so de oito dias a contar da data da intimação da Camara, sob pena 
de 8$00 de multa.

Artigo 167.°— E ’ obrigstorio para os marchantes e fornecedores 
sob pena de 2$00 de multa pela,primeira vez e o dôbro nas re ia
cidencias:

1.®— Conservar o talho,, assim coajo, todos, os utensHios, no mais 
completo estado de limpesa e asseio;.-

2.°— Nãp te r  tapumes ou divisS.es feitas .por forma que se.pos* 
sa ocultar qualquer porção de carne á vista do público;

g."— Submeter previamente á aprovação d.a Camara, uma tabe- . 
l.a de. preços quando resolver fazer o fornecimento,..de- carnes por .... 
classes;

4 . ° _ T e r  as balanças em perfeito estado de equilibrio e de for- .
* roa que as conchas permaneçam a uma distancia não inferior a cinco . 

centímetros do seu fundo externo á stiperficie do balcão..
Artigo 168.®--N os talhos existirão balanças de repezo para se > 

verificar a exactidão do peso da carne.
Artigo 169.°— A verificação do peso da carne será sempre feita 

pelos zeladores ou fiscal da Camara na presença do comprador e de . 
duas testemunhas antes da carne sahir do açougue."

§ único — O comprador que se recusar a deixar verificar o peso 
da carne quando isso lhe seja exigido pelos zelodores ou fiscal da 
Camara, incorrerá na multa de 2$00.

Artigo 170 “—Quando se reconhecer falta de peso na carne ven 
dida, será o cortador obrigado a repor, a carne que faltar e pagará 
a multa de 3*500,

Artigo 171.° — As 03sas em que hão de funcionar os açougues, 
não poderão ser inauguradas para venda ao público sem que por in
termédio da. Camara Municipal, sejam examinadas e consideradas,hi
gienicamente dispostas.. para o fim a que se destinam, sob pena de 
8$00 de multa. /

I Artigot,,1,72.®— As casas em que os talhos on açougues se achem
instalados, para a venda.de carnes verdes são exclusivamente desti
nadas a esse fim, não sendo permitida nelas a veada de qualquer 
outro genero, nem a residencia oli dormida de pessoa alguma, sob 
pena de 5$Q0 d-e multa.

Artigo 173,°— Pára  os efeitos..da competente e proficua fiscali
sação, o,s talhos ou açougues só poderão ter as portas destinadas ao 
serviço do público, tendo cada uma dessas portas duas chaves dife- 
reptçs,. dgs qnaes ficará uma em poder do .marchante ou fornecedor 
e a outra em poder do fiscal da Camara, sob pena d 5$00 de. multa.

§, único— Se houver necessidade de que os talbos tenham alguma 
janela  ou fresta para o efeito da ventilação e conservação das carnes, 
serão os. seus proprie tários. abrigados,.,.a veda-las . eom gr-adeamentos . 
de ferro, de fórmá qne os respectivos varões não. tenham entre, si 
distancia, superior a. cinco ,centímetros, sendo igualmente de 5 $ 0 0 ,s  . 
s»u.Ua que compeie. á transgressão dssía  disposição. ( Continua}.
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COMERCIO P O P U L A R
DÉ

E M ID IQ  P IR E S  & O.*

Comple to  sortido de fazen
das de todas as qualidades. Mer
ciaria e Padaria.  Variadíssimo 
sortido de móveis de  madeira 
ç de ferro. Colchoaria e maqui
nas de costura.

Preços baratíssimos e sem 
competenc ia .’ Vendas  a pronto 
ç a prestações.

i5 a ig —Praça 5 de Outubro—15 a íg

A l i D E C I l L E C A

OFICINA DE LATOEIRO
=  DE =

Severo òas Meves Ixoureia

A N TIG A  M E R C IA R IA
x >e

J O S E  ANTO N IO  PIA  L G  ATA 

Sucessor,

H laim el T ravares P asslada

G éneros  alimentícios de pri
meira qualidade.

2 —Rua Magalhães L im a —4

A L D E G A L E G A

SAPATARIA i ;  DE MAIO
=  de =

CARLOS ANTONIO Dá COSTA

Ezecuta todos os trabalhos 
çom perfeição e rapidez.  — rua 
Almirante  Când ido  dos Reis, 73 
e 75.— Aldegalega.

J Calçado feito e por 
medida .  Fazem-se to 
dos os trabalhos  com 
perfeição e rapidez por  
preços módicos.  Rua Serpa Pin

to, 2 e rua João de Deus,  1

ALDEGALEGA

Ç A S A  Ç O M E R C IA L

O  proprietário  d’este estabelecimento participa a todos  os se
us Ex.mo? freguezes que continua a vender todos  os art igos da sua 
especialidade mais b a ra to  20 °[0 que qualquer outra  casa.

........... «n-.-gsSagaõ—r-**»-.———•

P R A Ç A  D A  R E P U B L I C A
R. ALMIRANTE CÂNDIDO DOS REIS

A L D E G A L E G A

f f  f f  f  f  f  f  f  f  f  f  1  f  f  f  f  f  f  1  f  f  f  f  f  f  f  f  f  f f  f f  f  f f  •

P A D A R I A  V I A N E N S E

ANTONIO MORAIS* DA COSTA JACOME'
--------------------------------------xttjansBaxaeaaamaB------------------------------ -—--- —

Pão de luxo e de familia de fabrico esmerado. Generos.  de 
merciaria,  bombons ,  chocolates,  etc.

118—R- ALMIRANTE CÂNDIDO DOS REIS-120
ALDEGALEGA

M á M á â á M M M M i á M á M M M á  M á â á M á M M M

M O M R tA  CENTRAL
DE

A U G U S T O  RAMOS'  C A R D E I R A

Encontra-se Kahilitaba a fornecer-se í)as melhores. casas òo pai^

■r a ç a  p a  l i s r j B a p à

ALDEGALEGA

G ra n d e  sortido de d rogas  de todas  as proveniencias e qualida
des, taes como Alvaiade,  Tintas,  Aguas mineraes  e medicinais, 
P rodu tos  quimicos e farmacêuticos,  Artigos de perfumaria nacionais 
e estrangeiros,  C imentos  das melhores marcas,  Rafia, Sulfatos, En
xofre, tudo, erafira, que respeita a uma e bem fornecida drogaria.

PREÇOS BEM; COMPETEHGIA

10JA DOS POSTAIS I L B S T U D O S
D E =

foao Silvestre Marfins
G ra n d e  sortido em novida- 

dedes  de postaes ilustrados e 
roupas feitas para Senhora  e pa
ra homem. Vidros para  caixi
lhos, quadros ,  molduras  espe
lhos. Art igos de retrozeiro, fan
queiro, tabacos,  romances ,  ca- 
lendarios, blocos e almanachs.

Perfumrias e art igos para 
brindes o que  ha de  mais boni
to e mais fino,

143, RUA A L M IR A N T E  R E IS ,  145 
RUA M ACHADO SA N TO S— 1

Fabrica òe Brochas e Finceiç
DE

ANTONIO R O D R IG U E S  JO R G E

Fazem-se brochas  e pincéis 
pelo sistema mais aprefeiçoado 
do estrangeiro.  A t u a i m e n t e  e s 
ta fábrica com pete  c o m  a fa b r i 
cação estrangeira ,  igualanda a 
perfeição e qualidade.  Especiali
dade em brochas  feitio de pera* 
sistema alemão, frinchas e bro
chas sistçma francez, etc., etc.

Envia-se gratis  o catalogo 
ilustrado a quem o requisitar.

RUA D Ò  B A R Ã O  41 (á Sé)

L I S B O A

M A N U A L
— de •—

CorrespoiídeiHcia com ercia l
, —  em  —

P O R T U G U E Z  e I N G L E Z  
por

Augusto de Castro
Entre os diversos livros da 

m esm a indole que ha  pubiica- 
dos, nenhum como este está ao 
alcance de todas  as inteligên
cias, nenhum é de tão facil assi
milação.

O rgan isado  e compilado ri
gorosamente  de acordo  com 
os mais racionais processos 
d ensino, o nosso Manual pode 
dizer-se um trabalho relativa
mente completo no  genero e 
tanto quanto  o fim a que se des
tina e o seu preço 0 permitem 
ser.

0  negociante,  o guarda~!i-
vros, o mais simples empregado  
d o  Comercio ,  ne le  encontra
rão u m  guia explicador um 
seguro que lhes garante  adqui
rir dentro de pouco um conhe
cimento muito apreciavel da 
lingua ingleza.

1 volume, 40 centavos,

BIBLIOTECA
DO POVO

II .  B, Torres == E D IT O R
279 RUA DE S. BENTO, 2̂ 79 

L IS B O A  
(N ’esta terra vende q sr. 

João S. Martins)

JOSE TE0D0Z10 DA SILVA
Com  fábrica de gazozas eni 

rolitos, soda-wate r.  licores, cré' 
mes etc, pelos sistemas mais 
modernos e aperfeiçoados Sa 
tisfaz-se qua lquer  pedido, envi
ando-se a remessa a casa do 
freguez, mesmo fora da sede da 
concelho,

RUA FO RM OSA  
A L D E G A L E G A

Ã ugusío  ttnierreiro ki Fonseca 
s o l i c i t a d o r

Cartorio: R. Almirante C. dos Reis 

A L D E G A L E G A

l i - S E
Um predio com altos e bai

xos, horta ,  pôco, adêga  e laga, 
riça números  16 a 20 situado 
na Praça  Primeiro de Maio.

O u t ro ,  na Rua, Almirante 
Cândido dos Reis, com altos e 
baixos números  19. a 2 3 .

O u t ro ,  no Largo da Igreja 
cotfi altos e baixos números i3; 
e 14.

O u t ro ,  na Praça  da Republi-, 
ca números  i 3 e 14 e Beco da 
Forte número  19 com altos e 
baixos.

Para t r a ta r  com Ladislau Du
rão de Sá, Avenida das Cortes, 
55, 2 o— Lisbôa.

i l â i  ANTONIO (i
R U A  D A  P R A Ç A

A L D E G A L E G A

13m lirro util e economico.
O Í ÍD 3 Í« ÍT ©  1 ‘ae

Dona de Casa
Toda a mulher deve possuíres* 

te interessante livro.

SUMARIO: Rol da roupa 
para 8 quinzenas, diario da Do
na de Casa para  4 mezes, mê u 
para 7 alrnpços e 7 jantares e 
varias receitas uteis.ás boas4?‘- 
nas de casa.

PR E Ç O : 4  GENT.

LISBOA
BKpBLÍOTISÇ.% F®*r®'

2 yg  — Rua de S. Bento 27̂

I orano i)a& vapores no cpWr
m c$

Partidas
Aldegalega 

8 hora$„
Lisbôa 
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